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PORTARIA N° 54 / 2015

" Concede alteração no salário Base".

o Prefeito Municipal de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais, em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica alterado o Salário da.Servidora Pública Municipal efetiva, da Senhora Debora Tatiane
Pinotti, na função de Atendente Educação Infantil,com salário de R$ 848, 17 (oitocentos e quarenta e
oito reais e dezessete centavos para R$ 961,14 (novecentos e sessenta e um reais e quatorze centavos ).

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11
de setembro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Luiz Alves, em 22 de setembro de 2015.
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